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DECISÃO: Deferido o pedido de afastamento da servidora LUMA OHANA GIMENEZ CABALLERO, matrícula 
nº 468334022, Agente Penitenciário Estadual, para participar do Curso de Formação da Polícia Civil, podendo a 
mesma ser afastada temporariamente, enquanto durar o Curso de Formação para Agente de Polícia Judiciária, 
com ônus para a origem AGEPEN/MS, no período de 16/7/2020 a 17/9/2020, devendo retornar ao serviço 
no órgão de lotação ao término do mesmo, conforme Manifestação no 110/2020, da Procuradoria Jurídica da 
AGEPEN, fls. 10/11, com aprovação do Diretor-Presidente/AGEPEN, fls.12.
Campo Grande – MS, de 7 de julho de 2020.
 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

                                                                      Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0861, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR ADEMIR CAVANHA DA COSTA, matrícula n. 26606022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/301517/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0862, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Tenente BM-RR ISAIAS CORRÊA BERNAL, matrícula n. 
51520022, símbolo 231/1TE/7, código 40034, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 
8 de julho de 1993 (Processo n. 31/501046/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.
                                                                     

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0863, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Tenente-BM-RR LUIZ JOSÉ DA SILVA, matrícula n. 11814021, 
símbolo 231/1TE/5, código 40034, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/501724/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0864, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente BM-RR JEFERSON APARECIDO ALBUQUERQUE, 
matrícula n. 15506022, símbolo 231/2TE/7, código 40035, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, 
inciso IV, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 68, de 8 de julho de 1993 (Processo n. 31/500653/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.
                                                        
                                                 JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0865, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Tenente-BM-RR JOSÉ FRANCISCO DE MORAES, matrícula n. 
2518021, símbolo 231/1TE/5, código 40034, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “a”, da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/501840/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0866, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente – PM JOÃO VANDERLEY DA SILVA, matrícula n. 131792021, 
símbolo 231/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 combinado com o art. 24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, da Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019 e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/303860/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.
                                                        

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0867, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento – PM JOSIMAR LOPES RAMOS, matrícula n. 85786021, 
símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 combinado com o art. 24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, da Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019 e o art. 1º de Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 31/301301/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.
                                                        

                                         JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0868, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ARINILSON GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n. 27873022, ocupante do cargo de Técnico Metrológico, 
função Advogado da Metrologia, classe, C, código 70125, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Metrologia, com fulcro no art.73, incisos I, II 
e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
71/100082/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0869, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor DONIZETE DE OLIVEIRA, matrícula n. 67411021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 e o art. 3º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/053652/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0870, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MIRIAM LEIKO OMOTO ZANARDI, matrícula n. 116268022, ocupante do cargo de Professor, classe, E, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 e o art. 3º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/047928/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0871, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JAIME TEIXEIRA, matrícula n. 20040021, ocupante do cargo de Professor, classe, G, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar, n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/005832/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0872, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora CLEONICE RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 96012021, ocupante do cargo de Professor, classe, F, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 e o art. 3º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/047681/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0873, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por Invalidez, com proventos Proporcionais e paridade, à servidora SELMA RONDON 
MARTINS, matrícula n. 55006021, ocupante do Cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Merenda, classe D, nível IV, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, § 6º, da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da  Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo 
n. 29/040849/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0874, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por Invalidez, com proventos Proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não inferior 
ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora CRISTIANE VARANIS 
PEREIRA DE CARVALHO, matrícula n. 72778021, ocupante do Cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe C, nível III, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, 
da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da  Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 29/054591/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0875, DE 8 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ZULMIRA APARECIDA RAPOSO DE LIMA, matrícula n. 80441021, ocupante do cargo de Professor, 
classe, D, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
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Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 e o 
art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/047818/2019).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0876, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a RAFAEL BORGES VIANA LOBO, na condição de Filho menor de idade, 
representado por sua genitora, Joelma Borges Viana, beneficiário do servidor falecido, Gonçalo Sabino Lima Lobo, 
matrícula n. 5386022, que detinha o cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, classe D, nível V, código 70286, da 
Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no, art. 45, 
inciso I, art. 51, § 2º, inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 8º, § 
2 º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25º, art. 31-C, todos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 18 de dezembro de 2019, com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 4 de maio de 2020, o benefício cessará 
quando  o requerente completar 21 (vinte e um) anos (Processo n. 55/501691/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0877, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte, sub judice, à VITÓRIA LIMA DE OLIVEIRA, na condição de neta, 
beneficiária da servidora falecida, Lenir de Castro Lima, matrícula n. 100017021, que detinha o cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, símbolo 242/H/461, código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme autos n. 0801879-98.2020.8.12.0001, com validade a contar de 1º de junho de 2020 
(Processo n. 55/501542/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0878, DE 8 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” AGEPREV n. 0639, de 25 de maio de 2020, publicado no Diário 
Oficial n. 10.181, de 26 de maio de 2020, página 66, que aposentou o servidor BENEDITO BORGES FERNANDES, 
matrícula n. 85920021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, do Estado de Mato Grosso do Sul, por ter sido publicado indevidamente (Processo n. 
29/054579/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria AGEPREV n. 0802 de 26 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.207, de 29 
de junho de 2020, página 61, referente à servidora SILVIA MARIA GARCIA DE BRITO SEGATELLI, matrícula n. 
5665021, foi feita a seguinte apostila (Processo n.29/044243/2019):

            ONDE CONSTA: “...à servidora SILVIA MARIA GARCIA DE BRITO SEGATELL...”  
            PASSE A CONSTAR: “...à servidora SILVIA MARIA GARCIA DE BRITO SEGATELLI...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N.144 DE 06 DE JULHO DE 2020.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 INTERROMPER, a partir de 07 de julho de 2020, as férias da servidora Célia Vieira da Costa, matrícula 
110649021, ocupante do cargo de Gestão e Assistência, desta Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural - AGRAER, referente ao período aquisitivo de 03/08/2018 – 02/08/2019, com fulcro no artigo 129, ambos 
da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 06 de julho de 2020.

ANDRE NOGUEIRA BORGES 
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º051/2020, DE 07 DE JULHO DE 2020.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar o servido APARECIDO TOLEDO MELCHIADES matrícula n.º 24437021, Gestor de Documentação 
e Informação, classe C, código 70092, para desempenhar a função de coordenador da Biblioteca Pública Estadual 
“Dr. Isaias Paim”, no período de 10 de julho a 08 de agosto de 2020, em virtude de licença médica da titular 
Eleuzina Crisanto de Lima, matrícula n.º 74052024.

Campo Grande, 07 de julho de 2020.

MARA CASEIRO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/N.º052/2020, DE 07 DE JULHO DE 2020.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora ESTER ALVES DE SOUZA matrícula n.º 44680021, Assistente Operador de Caixa, 
classe G, código 70110, para responder pela coordenação da Casa da Artesão de Campo Grande no período de 
15 a 29 de julho de 2020, em virtude das férias da titular Eliane Torres da Silva Bezerra, matrícula n.º 58504022

Campo Grande, 07 de julho de 2020.

MARA CASEIRO
Diretor-Presidente


